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GOLPES... 

S. 
rio, a 
Se alguma demoastragilo air.da 

fôsso neceseárío fazer do acerto, 
da necessidade, da urgência da 
reforma parlamentarista cncco- 
trar-se-ia ela no «.i torial dc um 
matutino carioca, cempre er.Iça- 
do em grandes negócios, 

Para tal órgão, o Congresso 
atual não tem aiutoridade para de- 
cretar o novo regime, porque não 
recebeu tal incumbência do po» 
vo e, se o fizer, «o Poder Execu- 
tivo poderá er»contrar boa justi- 
ficação para dissoivê-lo, por ha- 
ver praticado, sob as aparências 
da legalidade, um golpe contra a« 
ínstituiçõee», 

Para demonstrar que, d.o pc.nto 
de vista legal, o presente Congres 
so tem inteira capacidade para 
instituir o sistema parlamentar, 
bastaria trarccrever as disposi- 
ções da Constituição que à oua 
própria emenda se referem. As- 
rím, fazendo a reforma, poder á 
o Congresso incidir em êrro (é 
o qua afirmam os pçfccoâ presi- 
dencialistas convites ainda, nele 
exV-entes) nunca, porém, desfe- 
char um golpe contra ao injti- 
V.üçõcr. 

Tanto sabe disto o articulista, 
qua procura trenspôr a questão 
do terreno da legalidade, para o 
da ética política, Havendo só dois 
partidos que inscreveram nos 
seus programas o parlamentaris- 
mo o sendo presidencialistas os 
dois maiores partidos, P. S, D. e 
U. D. N., não se compreende 
tanham cotes declarado aberta 
questão de tamanha importam 
cia. Ora, há nesta afirmação um 
erro de fato, Eenjjó manifesta 
mà fé. NÃO EXISTE ATUAL- 
MENTE NO BRASIL NENHUM 
PARTIDO DECLARADAMENTE 
PRESIDENCIALISTA. O único 
que havia — o tradicional Parti- 
do Republicano—caruelou há nj- 
guns anos o preceito e, sob a 
pressão da corrente parlamenta- 
rista ,abriu a questão. O Partido 
Social Democrático, pnr exigência 
de elemerVos parlamentaristas, 
como Agamenon Magalhães, a- 
fastou deliberadamente o prtncl- 
pio ao fundar-se. A União Demo- 
crática Nacional, vasto ectuário 
onde confluiram várias correntes 
que .antes de tudo, combatiam o 
Estado Novo, menos ainda do que 
outro partido poderia dedarar-se 
estritamente presidencialista, 

Assim, nenhum mandato roce» 
beram os atuais legis'adores pa- 
ra manter o sistema presidencial; 
antes ,o que se infere, da po;i- 
çâo tomada inicialmente pelos 
partidos nacionais, é que os seus 
representantes têm o direito d« 
modificar o regime, quando o 
julguem conveniente. 

Conceda-se, porém, que, legi- 
tima sob o aspecto formal, a re- 
forma porlamentarisla íôsse al- 
gum tanto abusiva do ponto da 
vista político, por lhe faltar a 
aprovação expressa do mesmo 
eleitorado que o Congresso auto- 
rizadamente representa. Como 
quereria o articulista que se cor. 
rlglsse o supôsto abuso? Por um 
golpe de Estado, pela dissolução 
do Congresco, que éle convida o 
Poder Executivo ,isto é, o sr. Go- 
túlio Vargas, a praticar! 

Por aí, podem os congressls. 
tas, pode^as classes armadas, 
para cuja conivência afinal se 
apela .pode a Nação brasileira 
avaliar a fornvdavel soma de 
interôsses escusos, que y^í/allmea 
tam na irresponsabilidade polis 
tlca e administrativa do regi 
mo vigente. 


